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2.4 - as despesas para execucáo do objeto desta llcitacáo correráo por conta das dotacóes 
orc;amentárias a seguir: 

2.3 - Aceitabilidade dos preces: O valor máximo para execucáo do objeto é de R$ 142.560,00 
(cento e quarenta e dois mil quinhentos e sessenta reais) 

2.2 - lntegram este Edital: 
2.2.1 - ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
2.2.2 - ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 
2.2.3 - Anexo III - MINUTA CONTRATUAL 
2.2.4 - ANEXO IV - DECLARAC::AO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
2.2.5 - ANEXO V - MODELO DE DECLARAC::AO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 

2.1- A presente lícítacáo tem como objeto a LOCA<;AO DE CAMINHAO EQUIPADO COM 
GUINDASTE E CESTO AÉREO, MOVIDO A DIESEL, CARROCERIA ABERTA, GUINDASTE 
COM ELEVA<;AO MÍNIMA DE 13M, PARA FICAR Á DISPOSI<;AO DO SETOR DE 
ILUMINA<;AO PÚBLICA JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE-CE., conforme 
discriminacéo no Anexo I, parte integrante desta Tomada de Prec;os. 

2.0-DO OBJETO 

1.2 - As propostas de preco, bem como os documentos de habilttacáo, seráo ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a ídentiñcacéo externa do seu 
conteúdo, as 09:00 h da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o 
devido processo legal. 

Número da t.lcítacáo: 2018.11.19.38-TP-ADM 
Modalidade: Tomada de Preces 
Data da t.icltacáo 04 de ianeiro de 2019 
Hora da Ltcítacáo: 09:00h 
Tioo da Llcltacác Menor Preco 
Regime de execucáo: Empreitada por oreco qlobal 
Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

1.1 - A Prefeitura Municipal de Pentecoste, por intermédio de sua Cornisséo Permanente de 
tícítacáo, torna público para conhecimento dos interessados que, na data e horário a seguir 
previstos, na Rua Dr. Moreira de Azevedo 5/N - Centro - Pentecoste, Estado do Ceará, fará 
realizar licitacáo, na modalidade Tomada de Prec;os, no tipo supracitado, para atendimento 
do objeto desta ltcitacáo, de acordo com as condicñes estabelecidas neste Edita!, observadas 
as disposicóes contidas na Lei Federal n.o 8.666, de 21.06.93, e suas alteracóes posteriores, 
bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06, devidamente atualizada. 

1.0 PRE.AMBULO 

Edital de Licitac;ao na modalidade Tomada de Prec;os N2 2018.11.19.38-TP-ADM 
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A 
Prefeitura Municipal de Pentecoste 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA<;:AO 
Tomada de Prec;os N ° 2018.11.19.38-TP-ADM 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITA<;:AO 
PROPONENTE: 

4.1. Para habilitarem-se nesta Llcitacáo, as empresas deveráo apresentar envelope fechado 
com o seguinte direcionamento: 

04. DA HABILITACAO 

3.2.7. A partícipacáo na licítacáo implica automaticamente a acettacáo integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e legislac;ao aplicável. 

3.2.6. Servidor (es) dos ·órgaos e entidades da Administracáo Pública, inclusive Fundacóes 
instituidas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

3.2.5. Que estejam sob processo de recuperacéo judicial ou extrajudicial, concordata, falencia, 
dissolucáo, fusáo, cisáo, incorporacáo, liquldacáo ou esteja suspensa de licitar; 

3.2.4. Estrangeiros que nao funcionem no País; 

3.2.3. Que estejam declarados inidóneos pela Adrninistracáo Pública; 

3.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensáo temporária de participar de licltacóes e 
impedimento de contratar com a Adrninistracáo Pública; 

3.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coliqacáo ou grupos de empresas, que tenham em 
comum com urna ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sócios 
quotistas ou membros de diretoria; · 

3.2- Restricóes de pertlcipacáo. 

É vedada a partlcipacáo de interessados: 

b) que satisfac;a todas as exigencias, especíñcacóes e normas contidas neste Edita! e em seus 
Anexos; 

a) que seja regularmente ~stabelecida no País; 

3.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório qualquer interessado cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitacáo, devidamente cadastrados nesta Prefeitura 
Municipal ou que atenderem a todas as condicóes exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária quallficacáo e: 

3.1- Das condicñes de participacñes. 

3.0-DAS RESTRICóES E CONDICÓES DE PARTICIPACAO 
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4.2.3.1- Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justic;a do Trabalho, mediante 
a apresentacáo de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

4.2.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

4.2.2.3 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), 
comprovada através do -Certificado de Regularidade de Sltuacáo- CRS, expedido pela Caixa 
Económica Federal; 

c) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certldác 
Negativa de Tributos Municipais; 

b) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Estadual será feíta através da Certidáo 
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda; 

a) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidáo 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniáo: 

4.2.2.2 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 

4.2.2.1 - Prova de inscricáo no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

4.2.1.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorízacáo e ato de registro ou autorízacáo para funcionamento expedido pelo 

órqáo competente, quando a atividade assim o exigir; 

4.2.1.5 - Para SOCIEDAÓES CIVIS: Inscricáo ou ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR ACÓES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleicáo de seus 
administradores; 

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 

4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

4.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta; 

4.2.1 - HABILITACAO JURÍDICA 

4.2. o envelope "A" deverá contero Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido por 
esta Prefeitura Municipal e Ol(uma) via, dos documentos a seguir relacionados: 
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4.2.5 OUALIFICACAO TÉCNICA 

4.2.4.2- Certidáo Negativa de falencia e concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede 
da proponente, justic;a ordinária. 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

d) Análise do Balanc;o através da apresentacáo dos índices económicos financeiros que 
demonstrem a real sítuacáo financeira do licitante, através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis: Liquidez Geral(LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar resultados superiores a um (> 1), resultantes da aplicacáo das seguintes fórmulas: 

c) as escrituras contábeis deveráo comprovar patrimonio líquido de no mínimo 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado para a contratacáo. 

b) sociedades constituídas ha menos de ano poderáo participar do torneio apresentando o 
balanc;o de abertura (observada a alínea "a"), autenticado pelo órqáo competente do Registro 
do comércio, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

a.2} - guando outra forma societária, balanc;o acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 nº parágrafo 2°, do decreto lei 
nº 486/ 69), autenticado pelo órqáo competente do Registro do comércio, assinado por 
contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

a.1} - quando S.A .• balanc;o patrimonial devidamente registrado acompanhado da publícacáo 
em Diário Oficial e jornal de grande circulacáo e do registro da Junta Comercial (art. 289, 
caput e parágrafo 5º da Lei Federal nº 6.404/76); 

a.) Entenda-se por "na forma da lei ": 

4.2.4.1 - Balanc;o patrimonial e dernonstracóes contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa sttuacáo financeira da Empresa, vedada 
a sua substituicáo por balancetes ou balanc;os provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de apresentacáo da proposta. 

4.2.3.2 - Declaracáo formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 7º da Constitulcáo Federal. (DECRETO Nº 4.358, DE OS DE 
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VIJ) 

4.2.4 - OUALIFICACAO ECONÓMICO-FINANCEIRA 
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5.1- A proposta de prec;os deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e 
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual 
conterá as seguintes índrcacóes: 
A 
Prefeitura Municipal de Pentecoste 
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAc;ÁO 
Tomada de Prec;os N o 2018.11.19.38-TP-ADM 
ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE PREc;os 
PROPONENTE: 

5.0 - DA PROPOSTA DE PREc;os 

4.5. Os licitantes que apresentarem documento de habílltacáo em desacordo com as descrtcóes 
anteriores seráo eliminados da fase subsequente do processo licitatório. 

4.4 - Os documentos de habilltacáo poderáo ser apresentados no original, que ñcaráo retidos 
nos autos, ou em cópias autenticadas por cartório competente. 

4.3.5 - Seráo inabilitadas as licitantes que nao atenderem as exigencias deste edital referentes 
a fase de habilttacáo, beni como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, seráo inabilitadas de forma superveniente as ME ,EPP ou cooperativas que 
apresentarem a regularidade da docurnentacáo de regularidade Fiscal no prazo definido no 
subitem 4.3.3. 

4.3.4 - A nao reqularizacáo da docurnentacáo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadencia do direito á contratacáo, sem prejuízo das sancóes previstas no art. 81 da Leí nº 
8.666/93, sendo facultado á Adrninistracáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classiñcacáo para a assinatura do contrato, ou revogar a ucitacáo. 

4.3.3 -No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restricáo na 
cornprovacáo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) días 
úteis, cuja termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da adrnlnlstracáo pública, para a 
reqularizacáo da docurnentacáo, pagamento ou parcelamento do débito e ernlssáo de 
eventuais certídñes negativas ou positivas com efeito de certldáo negativa. 

4.3.2 - Na forma do que dispóe o art.42 da Lei complementar nº 123 de 14/12/2006 e da Lei 
Federal Nº 11.488 de 15/06/2007, a cornprovacáo de regularidade fiscal prevista no item 
4.2.2 deste edita!, das microempresas, empresas de pequeno porte, somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal deverá ser apresentada 
mesmo que apresente alguma restncáo: 

4.3.1 - caso a licitante seja micro empresa, empresa de porte ou cooperativa, esta deverá 
apresentar declaracáo na forma do Anexo - IV deste edita!, assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

4.3 - ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACÁO 

4.2.5.1 - Atestado de desempenho anterior (com firma do declarante reconhecida) fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que o licitante prestou ou 
presta servic;o compatível com o objeto da licitacáo. 
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6.1.3 - Os membros da COMISSAO e no mínimo 02 (dois) escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONENTES exarninaráo e rubrlcaráo todas as folhas dos Documentos 
de Habilltacáo e propostas comerciais apresentados. 

6.1.2 - Para a boa condueño dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, 
no máximo, 2 (duas) pessoas. 

6.1.1 - Na presenc;a das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessáo, a 
COMISSAO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de 
habíhtacáo e as propostas comerciais. Após o recebimento dos envelopes, nao será mais 
permitido a partíclpacáo de concorrentes retardatários; 

6.1 - O trabalho da sessáo pública para recebimento dos Documentos de Habllltacáo e 
Propostas comerciais obedeceráo aos transmites estabelecidos nos subitens seguintes; 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITACAO 

5. 7- Nos custos a presentados, deveráo estar incluídos todas as despesas necessárias para 
perfeita execucáo do objeto licitado tais como: salários, allrnentacáo, encargos sociais e 
trabalhistas dos seus funcionários, além do custo e aquisicáo de material a ser lanc;ado na 
execucáo do objeto. 

5.6- O prazo de execucáo do objeto contratual será nao superior ao estipulado nos Anexos I e 
II do presente Edital. 

5.5- É vedada a utillzacáo de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que 
possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório; 
conforme estabelece o Estatuto da tícltacáo Pública. 

5.4- O prazo de validade da proposta nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega. 

5.3-0 preco deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e valor total por extenso, 
com a inclusáo de todas as despesas, tais como: impostas, taxas, seguro e quaisquer outras 
que forem devidas. Ocorrendo divergencias entre os valores, prevaleceráo os escritos por 
extenso; 

5.2.4 - Cornposicáo dos custos unitários. 

5.2.3 - Cronograma físico financeiro; 

5.2.2 - Planilha on;amentária; 

5.2.1 - o formulário da proposta (Anexo II) devidamente preenchido, indicando a razáo social 
e o número do CNPJ. 

5.2 - As propostas dos licitantes deveráo ser apresentadas em 1 (urna) via, rubricadas em 
todas as folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante 
Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o Objeto de forma clara 
e inequívoca, e ainda contendo: 
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6.1.14 - Na hipótese de nao - contratacáo nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. e~ 

6.1.13 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 
6.1.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar nova proposta de prec;os, fato que deverá ser registrado em ata. 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de prec;o inferior áquela considerada vencedora do certame, situacáo em 
que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) Nao ocorrendo a contratacáo da microempresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
"b" do subitem 6.1.11 na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.1.11. Ocorrendo empate, a 
cornissáo procedera da seguinte forma; 

b) - Entende-se por empate aquelas sítuacóes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10% (dez por cento) superior 
a proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de prec;os em ordem 
crescente dos prec;os oferecidos; 

a) - Fica assegurada, como critério de desempate preferencia de contratacáo para as ME ou 
EPP (Lei Complementar n° 123 de 14.12.06); 

6.1.10 - A COMISSAO ver.ificará a existencia de microempresas, empresas de pequeno porte, 
para o cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 e da lei Federal nº 11.488 
de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo. 

6.1.11 Caso a proposta classificada em 1 ° lugar nao seja ME ou EPP a COMISSAO procedera de 
acordo com os subitens a seguir: 

6.1.9 - De cada sessáo realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, a qual será 
assinada pela COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES presentes. 

6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habtlitacáo e das propostas 
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem 
seráo permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retíñcacóes. 

6.1. 7 - A COMISSAO devolverá os envelopes de Pro postas comercia is ás Licitantes inabilitadas, 
se nao houver recursos ou, se houver, após sua deneqacáo; 

6.1.6 - Proclamado o resultado da habílttacáo e decorrido o prazo para lnterposícáo de recurso, 
ou no caso de renúncia do direito recursal a COMISSAO procederá a abertura das propostas 
comerciais das LICITANTES habilitadas. 

6.1.5 - A COMISSAO poderá a seu exclusivo critério julgar e proclamar na mesma sessáo o 
resultado da habilitacáo ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

PREFEITURAMUNICIPAL PENTECOSTE {'Íi:i.'\ ~-t-:¡ 
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9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) días, a partir da data de 
convocacáo encaminhada a licitante. vencedora do certame. 

9.0 DO CONTRATO 

8.1 - A adjudicacáo da presente licitacáo ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal. 

8.0- DA ADJUDICA<;AO 

7. 7.4 - Cotar quantitativos do ítem diferente do constante no Edita l. 

7.7.3 - Apresentar valor total superior ao valor total estimado. 

7. 7.2.1-Consideram-se preces manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisicáo pretendida. 

7. 7.2 - Apresentar valores manifestamente inexequíveis: 

7. 7 .1 - Nao atenderem as exigencias desta Tomada de Preces: 

7.7 - Seráo desclassificadas as propostas que: 

7.3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no 
parágrafo 2º do Art. 3 da Lei n.o 8.666/93, e observado o disposto no item 6.1.11, do 
presente edital o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes seráo convocados, vedado qualquer outro processo. 

7 .2- Nao será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Tomada de Preces, 
nem preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7 .1- A presente llcltacáo será julgada pelo critério, de Menor Preco, conforme inciso I, § 12 do 
art. 45 da Lei das ucítacóes. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1.17- É facultado á COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em 
qualquer fase da llcltacáo realizada diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrucáo do processo. 

6.1.16 - O resultado de julgamento final da ücítacáo será comunicado na mesma sessáo ou 
posteriormente em outra sessáo, através de notlfícacáo aos interessados. 

6.1.15 - Ocorrendo a situacáo prevista no subitem 6.1.12 a microempresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preces após a solícitacáo 
da COMISSAO. Todos os atos deveráo constar da ata dos trabalhos. 
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12.0 DAS SAN<;ÓES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela ínexecucáo total ou parcial das obriqacñes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrninistracáo poderá aplicar a Contratada, as seguintes sancñes, 

11.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na variacáo do IGP-M da Fundacáo Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substituí-lo, mediante acordo escrito entre as partes. 

11.2.2 - Nao haverá antecipacáo de pagamento. 

11.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlcáo para 
que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

11.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestacáo 
dos servícos a vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada 
pelo órqáo competente. 

11.1 - PRE<;OS: Os prec;os ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestacáo do servíco, inclusive a ma.rgem de lucro. 

11 - PRECO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

10.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteracóes posteriores. 

10.0 DA DURA<;ÁO DO CONTRATO 

9.6- as obriqacóes da Contratante, as obriqacñes da Contratada, o reajuste de prec;os, do 
recebimento do objeto, e da rescisáo contratual estáo descritas na Minuta do Contrato 
(Anexo 111), que constituem parte integrante deste edital. 

9.4- O prazo de convocacáo a que se refere o subitem 8.1, poderá ter urna única prorroqacáo 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que acorra motivo justificado e 
aceito pela Admlnistracáo .. 

9.5- É facultado a Adrninistracáo, quando o convocado nao assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condícóes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classrñcacáo estabelecida pela Cornlssáo, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas 
condícóes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a ltcítacáo consoante preve a Lei n.o 
8.666/93. 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes a licítacáo, que serviram de base ao 
processo licitatório. 

9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obriqacáo, 
ficando sujeita as penalidades previstas na Lei n.o 8.666/93. 
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14.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

14.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo ou o acompanhamento pelo órqáo interessado. 

14.3. O contratado é abrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorrec;6es. 

14.0 DA EXECUc;AO DO CONTRATO 
14.1 - A execucáo do contrato obedecerá ao que consta no edita! e anexos, será executado 
sob o regime de empreitada por preco global e será acompanhada, pela Contratante, nos 
termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93. 

13.3- Os recursos deveráo ser protocolados e encaminhados a Cornissáo de l.icitacáo da 
Prefeitura de Pentecoste, nao seráo aceitos recursos via fax ou e-mail. 

13.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petícáo devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 

13.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acorde com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8.666/93 e suas alterac;6es. 

13.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1.3-Suspensao temporária de participacáo em licitacáo e impedimento de contratar com a 
Admínístracáo por prazo n§o superi~r a 02 (dois) anos. 

12.1.4-Declarac;ao de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrníntstracáo Pública, de 
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicáo ou 
até que seja promovida a sua reabllttacáo. 

Os valores das multas referidas neste item seráo descontadas "ex-officio" da licitante 
vencedora, mediante subtracáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura de Pentecoste, independente de notiflcacáo ou interpelacáo 
judicial ou extrajudicial. 

De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela ínexecucáo total ou parcial do objeto 
contratua 1; 

De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago a Contratada, pelo atraso 
injustificado na execucáo do objeto contratual; 

12.1.2-Multa: 

12.1.1-Advertencia. 
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Á~ e.luda de ~ c;~J 
FRANCISCA IRLAN DE CASTROCAVALCANTE 

Presidente da Cornlssáo de ucltacáo 

Pentecoste-CE, 11 de dezembro de 2018. 

15.8- O Foro competente para dirimir questóes relacionadas com o presente Edital, que nao 
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Pentecoste. 

15.7- Os casos omissos no presente edital seráo resolvidos pela Cornissáo Permanente de 
ucrtacáo. nos termos da legislac;ao pertinente. 

15.5 - As irnpuqnacóes a este ato convocatório deveráo ser dirigidas a Presidente da Cornissáo 
de ucrtacóes e entregues na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N - Centro - Pentecoste - Ceará. 

15.6 - A Diviséo de ucttacóes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos 
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sede da 
Prefeitura Municipal das 08h as llh30 min, Rua Dr. Moreira de Azevedo 5/N - Centro - 
Pentecoste - Ceará, ou pelo telefone (85) 3352-2617. 

15.4- A Cornissáo Permanente de Licitacáo (C.P.L) poderá conceder tolerancia de até 15 
(quinze) minutos após a hora marcada para o início da ücitacáo. 

15.3 - A hornoloqacáo e adjudicacáo da presente Llcitacáo será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dlspóe o artigo 43, inciso VI, da Lei n2 8.666 de junho de 
1993 e suas posteriores atteracóes. 

15.2- É vedado ao servidor dos órqáos e/ou entidades da Adrnlnlstracáo Pública Municipal de 
Pentecoste, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundac;oes, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta 
pessoa, do procedimento desta Licitacáo. 

15.1 - A presente licltacáo poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia da 
Adrninistracáo, por decisáo fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevancia de 
interesse do Municipio. 

15.0 DAS DISPOSI(:ÓES FINAIS 

14.6 - A Adrntnrstracáo rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei federal n°. 8.666/93): 
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I O veículos deverá possuir os equipamentos obrigatórios e de sequranca previstos no Código 
de Transito Brasileiro e os estabelecidos pelo Conselho Nacional de Transito, bem como 
apresentar-se em perfeitas condicñes de trafegabilidade, sendo de inteira responsabilidade da 
Contratada, encaminhar o veículo a ínspecáo e arcar com os respectivos custos; 

2.1.1 - Declarada vencedora o licitante terá o prazo de de 2(dois) dias úteis para 
disponibilizar os veículos para vistoria acompanhados da docurnentacéo exigida pela leqíslacáo 
de transito. A nao apresentacáo da docurnentacáo acima exigida ficará a empresa 
desclassificada sendo convocada a 2ª colocada e assim sucessivamente. 

1.3 - DESCRitAO DOS SERVItOS 

A contratacáo ora proposta justifica-se necessidade da Locacáo de Carninháo equipado com 
guindaste e cesto aéreo, movido a diesel, carrocería aberta em madeira ou metálica, guindaste 
com elevacáo mínima de 13m, equipado com todos os equipamentos obrigatórios, com 
motorista e combustível e manutencáo total por conta da contratada, para ficar a dtsposicáo 
do setor de Ilurninacáo Pública junto a Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
do Município de Pentecoste-CE. Destinado a utilizecáo na rnanutencáo da rede de ilurninacáo 
pública, para reparos, troca de lampadas, reatores e outros. 

Em setembro de 2010, a Agencia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) decide, por meio da 
Resolucáo Normativa nº 414/2010, que os ativos de IP sob a responsabilidade das 
distribuidoras de energía elétrica, seráo repassados para os municípios. Essa decisáo 
fundamenta-se no Art. 30 da Constitulcáo Federal, no Parecer 765/2008 da Procuradoria 
Federal da ANEEL, nas Audiencias Públicas nº 008/2008 e n° 49/2011 e na Consulta Pública nº 
002/2009. E estabelece também que a etaboracáo de projeto, irnplantacáo, expansáo, 
operacáo e manutencáo das ínstalacóes de IP, sao de responsabilidade do ente municipal ou 
de quem tenha recebido deste a deleqacáo para prestar tais servicos, 

A iluminacáo pública é um servico público de interesse local de competencia e responsabilidade 
do município, que deve organizá-lo e prestá-lo, diretamente ou sob regime de concessáo ou 
permissáo (Inciso V, Art. 30, Constitulcáo Federal); cuja fonte de recursos é a contribuicáo 
para o custeio dos servlcos de llurntnacáo (CIP). Tributo de competencia do município 
conforme Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, que acrescentou o Art. 149-A a 
Constituicáo Federal. 

1.2 - DA JUSTIFICATIVA 

1.2. Este objeto será contratado através de llcitacáo na modalidade Tomada de Pre~os, do tipo 
menor preco, com regime de execucáo empreitada por preco global. 

1.0 - OBJETO: 

1.1 - LOCA~AO DE CAMINHAO EQUIPADO COM GUINDASTE E CESTO AÉREO, MOVIDO A DIESEL, 
CARROCERIA ABERTA, GUINDASTE COM ELEVA~AO MÍNIMA DE 13M, PARA FICAR A DISPOSI~AO 
DO SETOR DE ILUMINA~AO PÚBLICA JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE-CE. 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 
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3.4 o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

3.3 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Adminlstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscatízacáo ou o acompanhamento pelo órqáo interessado. 

3.2. O contratado é abrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
íncorrecóes. 

3.0 DA EXECU~AO DO CONTRATO 
3.1 - A execucáo do contrato obedecerá ao que consta no edita! e anexos, será executado sob 
o regime de empreitada por preco global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos 
dos art. 67 e 73 da Leí federal n o. 8.666/93. 

11 - Para determinar o valor estimado foi elaborado orc;amento cuja os dados estáo acostados 
ao presente processo, senda tomando como base a tabela da SEINFRA nº 24. 

I - A quantidade foi estimada tomando como base a demanda do setor de ilurninacáo pública 
para 12 (doze) meses. 

2.1 - JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE E PRE~O 

Total estimado R$ 142.560,00 ( cento e qua renta e dois mil quinhentos e sessenta 
rea is) 

VALOR 
ITEM ESPECIFICA<;AO UNID. QUANT. UNITÁRIO VALOR 

(R$) TOTAL (R$) 
Locacáo de Caminháo equipado com 
guindaste e cesto aéreo, movido a diese!, 
carrocería aberta em madeira ou metálica, 
guindaste com elevacáo mínima de 13m, 
equipado com todos os equipamentos 

1 obrigatórios, com motorista e combustível e HORA 1.440 99,00 142.560,00 
rnanutencáo total por canta da contratada, 
para ficar a disposlcéo do setor de 
Ilurninacáo Pública junto a Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do 
Municipio de Pentecoste-CE 

2.0 - PLANILHA DE CUSTO 

11 - Compete a Contratada substituir de imediato por outro veículo com características 
semelhantes ou superiores, em caso de indisponibilidade do veículo por mais de 24 (vinte e 
quatro) horas; 
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Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

6.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela adrninlstracáo 
exerce ampla, e restrita e permanente ñscallzacáo de todas as fases de execucáo das 
obrigac;6es e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

6.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 

6.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucáo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

6.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condícóes necessárias ao 
pleno cumprimento das obríqacñes decorrentes da presente licltacéo, conforme estabelece a 
Lei n.º 8.666/93. 

6.0 - DAS OBRIGA<;OES DA CONTRATANTE 
,, 

5.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na varíacáo do IGP-M da Fundacáo Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substituí-lo, mediante acorde escrito entre as partes. 

5.2.2 - Nao haverá antecipacáo de pagamento. 

5.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto coma fatura, como condicáo para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestacáo dos 
servicos a vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo 

órqáo competente. 

5.1 - PRE<;OS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestacáo do servic;o, inclusive a margem de lucro. 

5 - PRECO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

e 06.01-Secretaria de Infraestrutura 15.452.0287.2.032 
de e Desenvolvimento Urbano 

Arnpltacéo conservacao 
Funciona mento do parque 
ilurnlnacáo oública 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

UNIDADE ORc;AMENTARIA PROJETOS 
ATIVIDADES 

SERVIc;O 

3.3.90.39.00 

4.1 - As despesas para execucáo do objeto desta ücitacáo correráo por conta da dotacáotóes) 
orc;amentária (s)descrita a seguir: 

4 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

3.5 - A Administracáo rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei federal nº. 8.666/93). 
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'-~~!T"'Qidmes Martins Neto 
s: · ·---e Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

8.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterecóes posteriores. 

8.0 DA DURA<;ÁO DO CONTRATO 

7.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de ínspecáo, 
verlñcacáo e controle a serem adotados pela contratante. 

7. 7-Aceitar nas mesmas condicóes contratuais os acréscimos e supressóes até o limite fixado 
no§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteracóes posteriores; 

7.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execucáo do objeto contratual, que nao teráo nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 

7.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo do objeto contratual; 

7.4 - Providenciar a imediata correcáo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

7 .3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

7.2 -Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obriqacñes assumidas, todas as condicóes de habllltacáo e qualificacáo exigidas na Lei de 
Licitacóes: 

7 - DAS OBRIGA<;ÓES DA CONTRATADA 
7 .1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condicóes e prazos estabelecidos 
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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PORTA ESTE OR<;AMENTO O VALOR DE R$142.560,00 ( CENTO E QUARENTA E 00/S MIL, QU/NHENTOS E SESSENTA REAIS.). 

-u } ¡, VALOR TOTAL DO SERVICOS: R$ 142.560,00 

.. 
" 

"' , · . 
1 
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1.1 SEINFRA 10705 CAMINHÁO COMERCIAL. EQUIPAMENTO. C/GUINDASTE (CHP) H 1.440,00 R$ 99,00 R$ 142.560,00 

ITEM I TABELA I CÓDIGO TOTAL (R$) QUANT. 1 PRECO (R$) UN ESPECIFICACOES 

SERVICO: LOCAyAO DE CAMINHAO COM GUINDASTE E CESTO AÉREA PARA FICAR A DISPOSlyAO DO SETOR DE ILUMINAyAO PUBLICA, JUNTO 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE PENTECOSTE. 

DATA: 11/2018 

TABELAS REF: SEINFRA 0.24 

SECRETARIA DE INRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

e PENTEcosTE 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

SER VICO: LOCACÁO DE C'AMINHÁO C'OM GUINDASTE E CESTO AÉREA PARA FICAR A DISPOSl(ÁO DO SETOR DE ILUMINA<;'ÁO PUBLICA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRlITURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE PENTEC'OSTE. 

TABELAS REF: Sr.'/NFRA O.U DATA: nov/18 

DESCRICÁO DOS MESO! MES02 MES03 MES04 MÉS06 MES07 MÉS08 MES09 MES 10 MES!) MES 12 
(%) (%) 

ITEM MÉSOS 
SERVICOS TOTAL(H) TOTAL(RS) 

LOCACÁODE 8,33% 8.33% s,33•,;. 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% B,33% U3% 11,33% B,33% 8,33% 100% 100% 

l. CAMINHÁO ( H I 
MES): 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 1 440.00 RS 142.560,00 

TOTAL MENSAL (RS): RS 11.880,00 R$ 11.880,00 R$ 11.880,00 RS 11.880,00 RS 11.880,00 RS 11.880,00 RS 11.880,00 RS 11.880,00 RS 11.880,00 R$ 11.880,00 R$ 11.880,00 RS 11.880,00 

TOTAL ACUMUL.(RS): RS 11.880,00 RS 23. 760,00 RS 35.640,00 RS 47.520,00 RS 59.400,00 RS 71.280,00 RS 83.160,00 R$ 95.040,00 R$ 106.920,00 R$ 118.800,00 RS 130.680,00 RS 142.560,00 



Edt 
ENG EIRO CIVli.. 

CREA-CE 44465-D 

Total 99,00 

11,7817 1,0000 11,7817 

14,2809 1,0000 14,2809 

21,4214 1,0000 21,4214 

TOTAL DEFAULT 99,0040 

1,0000 8,0000 8,0000 

1,0000 43,5200 43,5200 

DEFAULT 

12733 MATERIAL DE OPERAQAO DO CAMINHÁO H COMERC EQUIP C/ GUINDAUTO 

MÁO DE OBRA DE OPERAQÁO DQ 
12734 CAMINHÁO COMERC EQUIP. C/ H 

GUINDAUTQ 
12702 JUROS H 

12701 DEPRECIA(;ÁO H 

12703 MANUTEN<;ÁO H 

Unid: H Preco Adotado: 99,00 

10705 - CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) 

Tabela de Custos - Versao 024 

COMPOSl~O DO CUSTO UNITÁRIO 



e~ va evedo 
L~G IRO CIVU .. 

CREA·CE 44465·0 

Total 8,00 

TOTAL MAO DE OBRA 8,0000 

8,0000 8,0000 1,0000 H MOTORISTA 12380 

MAODEOBRA 

~ ~ < ~ • 

Código Oescri~áo Unidade Coeficiente . Preco Total. 
,, ' 

' . . ' ' . 
' ' ' 

Unid: H Preco Adotado: 8,00 

12734 - MÁO DE OBRA DE OPERAc;Ao DO CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/ GUINOAUTO 
::,,. t•• ' • ' ' 
~~.,.,¡, ~ + ' ' ~'" • • • ; ' ~ 

.,,- ~ :: • ' -' : :;, ~ ' u,•~ ' • 

43,52 TOTAL GERAL 

43,5200 TOTAL DEFAULT 

43,5200 3,2000 13,6000 L OLEO DIESEL 12706 

DEFAULT 

'~"·código •, ' bescri~~o -Unidade . c'oeficiente ' Preco Total 

Unid: H Preco Adotado: 43,52 

'1.~!33 - MATERIAL DE OPERACÁO DO CAMINHÁO COMERC. EQUIP. C/ GUINDAUTO 

COMPOSltAO DO CUSTO UNITÁRIO 

Tabela de Custos - Verséo 024 



1 fra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

Assinatura 

Pentecoste-CE, _ de de 2018. 

Prazo de execucáo do objeto: da data de assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, 11 da Lei nº 8.666/93 e suas alteracóes 
posteriores. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: 
Proponente: 
Enderec;o: 
Cidade: 
CNPJ: 

1 

t.ocacáo de Carnlnháo equipado com 
guindaste e cesto aéreo, movido a diesel, 
carrocería aberta em madeira ou metálica, 
guindaste com elevacáo mínima de 13m, 
equipado com todos os equipamentos 
obrigatórios, com motorista e combustível e HORA 
rnanutencáo total por conta da contratada, 
para ficar a dtsposicáo do setor de 
Iluminacáo Pública junto a Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do 
Municíoio de Pentecoste-CE · 

UNID. VALOR 
TOTAL (R$) 

ITEM ESPECIFICA~AO 
VALOR 

QUANT. UNITÁRIO 
(R$) 

1.440 

Declaramos ainda que nao possuímos nenhum fato que nos impec;a de participar desta 
ucítacáo. 

Declaramos que no prec;o proposto, estáo inclusos todos os custos necessários para execucáo 
dos servic;os, objeto da licitacáo, como todas as despesas com a rnáo-de-obra a ser utilizada., 
bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitacáo, e que influenciem na forrnacáo 
dos prec;os desta Proposta. 

Através do presente declaramos inteira submlssáo aos ditames da Leí n.0 8.666/93 e suas 
posteriores alteracñes e, as cláusulas e condlcóes previstas na Tomada de Prec;os n.o 
2018.11.19.38-TP-ADM. 

Á Cornlssáo Permanente de t.ícttacáo de Pentecoste-CE. 

ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREc;os 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 



erece Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECU<;AO DO CONTRATO 
4.1 - A execucáo do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos, será executado sob 
o regime de empreitada por preco global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos 
dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93. 
4.2. o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorrecóes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE<;O 
3.1-0 valor total do Contrato é de R$ ( ). A ser 
pago em favor da Contratante em parcelas mensais de R$ { ). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTA<;AO LEGAL 
l. O presente Contrato tem como fundamento na Tomada de Prec;os n.0 2018.11.19.38- 
TP-ADM, devidamente homologado pelo Secretário ,Sr. 
---------- e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, 
independente de transcricáo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1- O presente contrato tem como objeto, a LOCA<;AO DE CAMINHAO EQUIPADO COM 
GUINDASTE E CESTO AÉREO, MOVIDO A DIESEL, CARROCERIA ABERTA, GUINDASTE 
COM ELEVA<;AO MÍNIMA DE 13M, PARA FICAR A DISPOSI<;AO DO SETOR DE 
ILUMINA<;AO PÚBLICA JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE-CE., conforme descncáo 
no anexo I do edital e na. proposta de preces da contratada que constituem parte integrante 
deste termo contratual. 

CONTRATANTE o Município de Pentecoste, pessoa jurídica de direito público interno, através 
de sua Prefeitura Municipal estabelecida a na Praca Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - 
Pentecoste, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ(MF) sobo n.0 07.682.651/0001-58, neste ato 
representado pelo Secretário de Sr , 
doravante denominada de CONTRATANTE, no final assinado e do outro lado 
___________ , com sede na cidade de Estado do - a 
Rua , inscrita no CNPJ/MF n.0 , representada por 
____________ no final assinado(a) doravante denominado CONTRATADA, de 
acordo coma Tomada de Preces nº 2018.11.19.38-TP-ADM, processo nº 2018.11.19.38-TP- 
ADM, em conformidade com que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteracóes 
posteriores, sujeitando-se os Contratantes ás suas normas e as cláusulas e condicñes a seguir 
pactuadas. 

QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, COM 

PARA O FIM 

CONTRATO Nº __ 2018.11.19.38-TP-ADM 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 



Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAf;OES DA CONTRATANTE 
8.1 - A Contratante se abriga a proporcionar a Contratada, todas as condicñes necessárias ao 
pleno cumprimento das obriqacóes decorrentes da presente llcitacáo, conforme estabelece a 
Lei n.0 8.666/93. 
8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucáo do 
objeto contratual, diligendando nos casos que exigirem providencias corretivas; 
8.3- Providenciar o pagamento a· contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
8.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela adrnlnístracáo 
exerce ampla, e restrita e permanente ñscalizacáo de todas as fases de execucao das 
obriqacóes e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

7 .1 - PREf;OS: Os preces ofertados devem ser a presentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestacáo do servíco, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo coma prestacáo dos 
servícos a vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo 

órqáo competente. 
7 .2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condícáo para que. 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 
7 .2.2 - Nao haverá antecipacáo de pagamento. 
7.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na variacáo do IGP-M da Fundac;ao Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substituí-lo, mediante acordo escrito entre as partes. 

6.2 -A CONTRATADA fica abrigada a aceitar, nas mesmas condicóes contratuais, acréscimos ou 
supressóes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n.? 
8.666/93 e suas alteracóes posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREf;O, FO~MA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAf;OES CONTRATUAIS 
6.1- O presente contrato Poderá ser alterado de conformidade com o disposto nos art. 65 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA DA PRORROGAf;AO E PRAZO DE EXECUf;AO 
5.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteracóes posteriores. 

4.3 O contratado é respbnsável pelos danos causados diretamente a Adrninistracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscallzacáo ou o acompanhamento pelo órqáo interessado. 
4.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 
4.5 - A Adrninistracáo rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei federal nº. 8.666/93). 

t'?i'\ 
is .cJ - :u 
'- - C.P L. -:I 

~Cled89 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANc;óes ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecucáo total ou parcial das obríqacóes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrninistracáo poderá aplicar a Contratada, as seguintes sancñes: 
a) advertencia. 
b) multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notíñcacáo feíta pela Contratante; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) pela nao entrega do objeto contratual, segundo o ajustado, 
sobre o valor do contrato. 
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula seráo descontadas "ex-officio" da 
contratada, mediante subtracáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura de Pentecoste, independente de notiñcacáo ou interpelacáo 
judicial ou extrajudicial; 
c) suspensáo temporária do direito de participar de ücítacáo e impedimento de contratar com a 
Adrntntstracáo, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
a) Declarac;ao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admintstracáo Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punicáo ou até que a contratante promova sua 
reabifitacáo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
12.1- O instrumento coritratual firmado em decorréncía da presente lícítacáo poderá ser 
rescindido de conformidade como disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93. ~ 

Pra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

Arnpliacáo Conservacáo 
Funciona mento do parque 
nurrunacéo oública 

e 06.01-Secretaria de Infraestrutura 15.452.0287.2.032 
de e Desenvolvimento Urbano 

SERVIc;:O ELEMENTO DE 
DES PESAS 

UNIDADE ORc;:AMENTARIA PROJETOS 
ATIVIDADES 

3.3. 90.39.00 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAc;óes DA CONTRATADA 
9.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condicñes e prazos estabelecidos 
no edita!, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
9.2 -Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigac;6es assumidas, todas as condicóes de habilitacáo e qualificacáo exigidas na Lei de 
ucítacóes: . 
9.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
9.4-Providenciar a imediata correcáo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
9.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo do objeto contratual; 
9.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execucáo do objeto contratual, que nao teráo nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 
9.7-Aceitar nas mesmas condicóes contratuais os acréscimos e supressñes até o limite fixado 
no § 1 o, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas atteracóes posteriores; 
9.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de ínspecáo, 
veriñcacáo e controle a serem adotados pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAc;AO ORc;AMENTÁRIA 
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, 
correráo por conta da dotacáotóes) orc;amentária (s)n.0 descritas a seguir: 

* PREFEITURAMUNICIPAL {;> PENTECOSTE 



Pra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

02. _ 
CPF: 

01. 
CPF: 

Testemunhas: 

CONTRATADA CONTRATANTE 

Pentecoste (CE), __ e de _ 

E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vías perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

12.2- Na hipótese de ocorrer a rescisáo administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nl! 
8.666/93, a Contratante sao assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos l.º a 4.0, da Leí citada. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICA~AO DO CONTRATO 
13.1 - Em até 20 (vinte) días, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a 
publícacáo do resumo, do presente termo de contrato no quadro de avisos desta Prefeitura 
Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
O Foro competente para dirimir questóes relacionadas com o Contrato, que nao sejam 
resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Pentecoste, por torca da disposlcáo 
contida no art. 55, § 2 da Leí 8.666/93, alterada e consolidada. 

PREFEITUR A MUNICIPAL PENTECOSTE 



Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

Nome e assinatura do representante 
RG nº . 

4º, do art.3º, da Lei supra.citada. 

(Microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como nao está incluída nas hipóteses do § 

................................... , na categoría . enquadrada está 

2006, que a Empresa , inscrita no CNPJ sob o 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Fevereiro de 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO IV 

DECLARA~ÁO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL ENTECOSTE ~~ 

( G'.\- \ 
Fls 

'S- ~ :u 
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~de\) 



Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

(Observacáo em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima) 

NOME 

(DATA) 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicáo de aprendiz ( ). 

.......................................... ,inscrita no CNPJ nº ,por intermédio de seu 
representante legal o(a) , portador (a) da carteira de 
identidade nº e do CPF nº , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V. do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menos de dezesseis anos. 

DECLARAc;Ao 

Ref. Tomada de Prec;os Nº 2018.11.19.38-TP-ADM 

Á 
Cornissáo de licitacáo da Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

MODELO DE DECLARAc;AO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 


